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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2026   
 
Objeto:  Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte coletivo 
eventual de passageiros, mediante disponibilização de veículos automotores tipo ônibus, micro-ônibus e vans, com 
motorista devidamente habilitado e fornecimento de combustível, destinados ao atendimento das demandas do 
Departamento de Cultura, Esporte e Turismo e do Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social do Município 
de Monte Alegre do Sul/SP, para o deslocamento de participantes em eventos, atividades culturais, esportivas, turísticas 
e ações socioassistenciais, de forma parcelada, conforme necessidade da Administração, pelo período de 12 (doze) 
meses. 
 
Considerando os despachos e elementos constantes dos presentes autos ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da 
presente licitação às seguintes empresas: 
 

EMPRESA: MONTESUL LOCADORA DE VEICULOS LTDA- ME 

           Lote 1 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Item Un. Quant. DESCRIÇÃO VALOR REF. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Km 3600 

Prestação de serviços de transporte de 
passageiros para realização de viagens de 
micro-ônibus por km rodado.  
Características mínimas: 
- Micro-ônibus– com idade máxima de 10 
(dez) anos; 
- Capacidade de 32 (trinta e dois) lugares; 
- Possuir ar-condicionado, poltronas 
reclináveis, direção hidráulica, cinto de 
segurança e com todos os acessórios 
exigidos pelo CONTRAN; 
- Incluso combustível, motorista devidamente 

habilitado estando o mesmo devidamente 

segurado com cobertura mínima que incluam 

passageiros e terceiros. 

R$ 7,55 R$ 7,55 R$ 27.180,00 

2 Km 4440 

Prestação de serviços de transporte de 
passageiros para realização de viagens de 
van por km rodado.  
Características mínimas: 
- Vans – com idade máxima de 10 (dez) anos; 
- Capacidade de 16 (dezesseis) lugares; 
- Possuir ar-condicionado, poltronas 
reclináveis, direção hidráulica, cinto de 
segurança e com todos os acessórios 
exigidos pelo CONTRAN; 
- Incluso combustível, motorista devidamente 

habilitado estando o mesmo devidamente 

segurado com cobertura mínima que incluam 

passageiros e terceiros. 

R$ 8,18 R$ 8,18 R$ 36.139,20 
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3 Km 600 

Prestação de serviços de transporte de 
passageiros para realização de viagens de 
ônibus por km rodado. 
Características mínimas: 
Ônibus semi leito – com idade máxima de 15 
(quinze) anos; 
- Capacidade de 50 (cinquenta) lugares; 
- Possuir ar-condicionado, poltronas 
reclináveis, direção hidráulica, cinto de 
segurança e com todos os acessórios 
exigidos pelo CONTRAN; 
- Incluso combustível, motorista devidamente 

habilitado estando o mesmo devidamente 

segurado com cobertura mínima que incluam 

passageiros e terceiros 

R$ 14,29 R$ 14,29 R$ 8.574,00 

TOTAL DA EMPRESA: R$ 72.073,20 

 

EMPRESA: TRANSMIMO LTDA. 

Lote 2 DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO  

Item Un. Quant. DESCRIÇÃO VALOR REF. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 km 6700 

Serviço de Transporte para eventos, 
gincanas e excursões (ônibus de 44 
lugares) de 201 a 400 km    
Características mínimas: 
- Ônibus Semi-Leito – com idade máxima de 
15 (quinze) anos; 
- Capacidade de 44 (quarenta e quatro) 
lugares; 
- Possuir ar-condicionado, poltronas 
reclináveis, direção hidráulica, cinto de 
segurança e com todos os acessórios 
exigidos pelo CONTRAN; 
- Incluso combustível, motorista devidamente 

habilitado estando o mesmo devidamente 

segurado com cobertura mínima que incluam 

passageiros e terceiros. 

R$ 15,60 R$ 15,00 R$ 100.500,00 

2 km 6700 

Serviço de Transporte para eventos, 

gincanas e excursões (micro-ônibus de 32 

lugares) de 201 a 400 km    

Características mínimas: 
- Micro-ônibus – com idade máxima de 10 
(dez) anos; 
- Capacidade de 32 (trinta e dois) lugares; 
- Possuir ar-condicionado, poltronas 
reclináveis, direção hidráulica, cinto de 
segurança e com todos os acessórios 
exigidos pelo CONTRAN; 
- Incluso combustível, motorista devidamente 

R$ 14,63 R$ 14,00 R$ 93.800,00 
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habilitado estando o mesmo devidamente 

segurado com cobertura mínima que incluam 

passageiros e terceiros. 

3 km 6700 

Serviço de Transporte para eventos, 

gincanas e excursões (micro-ônibus de 32 

lugares) de 131 a 200 km    

Características mínimas: 
- Micro-ônibus – com idade máxima de 10 
(dez) anos; 
- Capacidade de 32 (trinta e dois) lugares; 
- Possuir ar-condicionado, poltronas 
reclináveis, direção hidráulica, cinto de 
segurança e com todos os acessórios 
exigidos pelo CONTRAN; 
- Incluso combustível, motorista devidamente 

habilitado estando o mesmo devidamente 

segurado com cobertura mínima que incluam 

passageiros e terceiros 

R$ 14,16 R$ 14,00 R$ 93.800,00 

TOTAL DA EMPRESA: R$  288.100,00 

 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 360.173,20 (TREZENTOS E SESSENTA MIL, CENTO E SETENTA E TRÊS REAIS 
E VINTE CENTAVOS). 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes, em especial àquelas tocantes a prazos legais. 

 

Monte Alegre do Sul, 25 de maio de 2026. 

 

 
 

JOSÉ RAFAEL VEZZAN 
 Prefeito Municipal 
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